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A Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente compõe-se das seguintes unidades:  
 
I - Assessoria Especial I; 
 
II - Gabinete do Secretário: 
a) Setor de Administração; 
b) Setor de Apoio Técnico; 
c) Setor de Recursos Humanos (RH); 
d) Setor de Almoxarifado; 
 
III - Divisão de Comunicação e Eventos; 
 
IV - Hospital Veterinário; 
 
V - Departamento Técnico de Biodiversidade: (Redação dada pela Lei Complementar nº 408/2017) 
a) Setor de Apoio Administrativo; 
b) Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS); (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 408/20172) 
c) Centro de Proteção de Animais Domésticos (CEPAD); 
d) Divisão Áreas Verdes e Fiscalização: 
 
- Setor do Viveiro Municipal; 
 
VI - Departamento Técnico de Planejamento Ambiental: (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 408/2017) 
a) Setor de Apoio Administrativo; 
b) Divisão de Informações Ambientais; 
c) Divisão de Educação Ambiental; 
d) Divisão de Coleta Seletiva; 
 
VII - Departamento Técnico de Qualidade Ambiental: (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 408/2017) 
a) Setor de Apoio Administrativo; 
b) Divisão de Licenciamento Ambiental; 
c) Divisão de Controle Ambiental; 
d) Divisão de Saneamento Básico; 
 
 
VIII - Departamento Técnico de Projetos: (Redação dada pela Lei Complementar nº 408/2017) 
a) Setor de Apoio Administrativo; 
b) Divisão de Parcerias e Convênios; 
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c) Divisão de Assessoria e Consultas para Projetos; 
 
IX - Departamento de Parques: 
- Setor de Apoio Administrativo; 
 
X - Unidades: 
a) Parque Escola e Jardim Botânico; 
b) Parque Municipal Dom José; 
c) Parque Ecológico de Barueri 
- Núcleo de Lazer; 
d) Parque Ecológico de Barueri 
- Área do Russo; 
e) Parque Municipal da Aldeia da Serra; 
f) Parque Natural de Cachoeira; 
g) Parque Municipal das Chácaras Marco – (Também conhecido como Parque da Juventude – 
Rubens Furlan Junior - Lei nº 3.109, de 6 de setembro de 2024). 
 
 
 
Destaca-se que além dos citados Parques acima, tem-se também o Orquidário Municipal, localizado 
na Estrada Dr. Cícero Borges de Morais, 3417 (Bairro dos Altos/Vila Universal), é um espaço 
dedicado à preservação da biodiversidade e educação ambiental. As instalações contam com 300 
m² e capacidade para abrigar até 15 mil plantas. Ainda, tem-se o Parque Linear que é um espaço de 
lazer e bem-estar às margens do Rio Tietê, com 16.738 m² de área. Oferece estrutura completa, 
incluindo ciclovia, pista de caminhada, playground, Wi-Fi gratuito e estacionamento. O local tem 
acesso gratuito e fica aberto todos os dias, 24 horas por dia. Por fim, tem-se o Parque Taddeo 
Cananeia da Silva, que é uma área pública de lazer localizada no Parque Imperial, em Barueri. Com 
entrada franca, o espaço conta com ampla área verde e diversas opções de lazer ao ar livre para a 
comunidade. 


